
INDICAÇÃO Nº 
1177
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que realize estudos técnicos e adote as medidas necessárias junto a Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo no sentido de incluir o Município de Itapevi/SP no Programa Virada Cultural Paulista.

JUSTIFICATIVA

O Programa Virada Cultural Paulista é o maior evento de cultura do interior e litoral paulista, são 24 cidades do interior e litoral que recebem atrações musicais, de teatro adulto e infantil, dança, stand up comedy, além de programação nas unidades locais do SESC-SP e artistas locais.

O evento promove, durante 24 horas, a reunião de grandes nomes da cena nacional e artistas internacionais em cerca de mil atrações que se apresentam em diferentes cidades do Estado simultaneamente.

As parcerias com as Prefeituras Municipais são de vital importância para o sucesso de cada evento, enquanto a Prefeitura se responsabiliza por toda infraestrutura de palco, iluminação, som, segurança e limpeza do espaço, o Estado arca com todos os custos de contratação dos artistas e monta a programação cultural principal.
Além de fomentar a cultura, o projeto leva o desenvolvimento e lazer aos municípios que são contemplados com a Virada Cultural, nesse sentido é importante levar essa excelência ao Município de Itapevi, que irá trazer, sem dúvidas, além de ações culturais e de lazer, desenvolvimento socioeconômico para aquela urbe.

Itapevi está apto a receber esse grandioso Programa, é um município com potencial difusor na região em que se encontra e conta com inúmeros artistas locais, podendo incluir programações paralelas, estimulando a produção local.

 Dessa forma, indico e conto com a atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, com urgência, junto à Secretaria de Cultura do Estado de São Paulo para incluir o Município de Itapevi no Programa Virada Cultural Paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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